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CNPJ/CPF: 1 5.989.070/0001 -91

Foxr: (92) 99í6í-1902

REGrsrRo No IPAAM: 10í 1.2604

ATTvTDADE: Comercialização de Combustível

LocALrzAÇÃo DA ATIVTDADE: Av. Ribeiro
Manacapu ru-AM.

Coordenadas Geográfi cas:

I)i Técnica

INscRrÇÂo Esr,r,ounl: 05. 334.797-8

FAx:

PRocEsso Ne: 14611T113

Enr

Av Merio Ypirânga Montêiro, 3280 - Parqus 10 de Novembro
Fone, (92\21234721 I 2123-6731 I 21234778
Manaus - AM - CEP: 69.050{30
web: www.ipaam.am.gov.br
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COVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 267113-04

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcm: Av. Ribeiro Júnior, no 753, Letra "A", Centro,
Manacapu ru-AM

Júnior, no 753, Letra "A", Centro,

FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina, óleo diesel e óleo lubrificante) e álcool combustível.

PorENcrALPoLUIDoR/DEGRADADoR: Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALIDADE DEsrA LrcENÇA: 03 ANos.

Atenção:
. Ests lice[ç8 é composts de ll rcstrições e/ou cordições coustantcs no verso, cujo nâo

cumprime[to/rtendimento sujeitará a sus itrvslidaçio e/oü 8s penslidâdes previstls em normas,
. Estâ licençâ trão comprovr llem substitui o documenlo de propricdade, de posse oü de domínio do

imóvel.
. Esta licetrçâ deve permaneccr lla localizsçIo da atividrde e erposta de forms visível (frente e verso).

Manaus-AM, 140UÍ Nn

Rosa Marie liveira Geisller Juliano Marcos al Lte de Souza
ente

IPAAM

Ponto Longitude Lonqitude Latitude
P 0l 60'37'6.34"W 3.17',47,68"5 P03 60.37'5,,{4"W 3.17'49,25"S
P02 60.37'4,96"W 3017'48,46"S P 0,t ó0"37',ó,78"w 3't 7',48.48*S

Dire

lrüÍod.Iwo^Írtt€tltrl
doÂDaroDas

IPAAM
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTEREsSADo: Amanda Ferreira da Silva - "Posto Pinheirinho ll".

Lalitude Ponto



REsrRrÇoES E/ou coNDIÇôrs ur vALIDADE DESTA LICENÇA - Lo N'267/13-04

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 20121'

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de

2012:'
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n". 146l|l ll3.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Quando do esgotamento do sistema sanitário do empreendimento. apresentar documento
comprobatório.

8. Na eventualidade de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações fisicas do

empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE e encaminhar relatório circunstanciado do evento a este IPAAM.
9. Dar destinação adequada a borra oriunda do Sistema Separador Água e óteo - SAO,

devendo ser encaminhado, quando da solicitação da renovação da licença a este

Instituto, registro dos serviços realizados. com comprovante de destinação final.
10. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, aÍrnazenar e entregar ao coletor

autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP. o óleo lubrificante usado, devendo

manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e

os Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05

(cinco) anos, conforme determina a Resolução CONAMA n" 362/05.
11. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença:

a) Cadastro da Atividade atualizado (modelo IPAAM).
b) Certificado de Posto Revendedor atualizado.
c) Certificado de destinação de resíduos.
d) Comprovante de esgotamento sanitário.
e) Comprovante de deitinaçâo de borra provenienre do Sistema Separador Água e óleo -

SAO.


